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CÂMARA LEGISLATIVA, D0 DISTRITO FEDERAL 
Gabinete doDeputado Julio Cesar 

EMENDA MOD/FICATIVA N°. Qj  —.C- /9 5 

(Do Senhor Deputado Julio Cesar) 

Ao Projeto de Lei no 1.748/2017 que 
"Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Distrito Federal o 'Dia do 
Trabalhador •Joalheiro, Lapidário e 
Relojoeiro". 

Dê-se aotartigo:10 do Projeto de,j_ei,n0  1.7M/2017f:o /seguinte redação: 

"Art. 10 -Ficá instituído-  o "Dia.-  do Trabalhador --Joalheiro, Lapidário, 
Designer de Joias e RelojOeirki", que Será 'Comemorado anualmente no dia 12 de 

junho." 

JUSTIFXAÇÂO 
:. 

A presente emenda objetiva alterar a data da celebração do Dia do 
Trabalhador Joalheiro, Lapidário e Relojoeiro, sendo necessária sua alteração pelo fato 
de que no dia 12 de junho, quando se celebra o dia dós namorados, é o dia em que 
usualmente se presenteiam com joias, bem como incluir no artigo 10  o Profissional 

Designer de Joias, por se tratar a presente alteração; :pedido de representantes 

categoria. 
Sala das Comissões,vem 

JULIO CE 
Deputado Distri 
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